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Autor da publicação: Larissa Ferreira Viana

Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

01º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 41/2023/CMM – CONTRATADA: WCL TELECOM E REDES
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  05.029.462/0001-55.  OBJETO:  alteração  quantitativa  resultando em
acréscimo  no  percentual  de  25% (vinte  e  cinco  por  cento)  no  contrato  original.  VALOR DO
ADITIVO: R$10.343,00 (dez mil  trezentos e  quarenta e  três  reais).  PRAZO: Fica prorrogado o
contrato original até 31/01/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0022.33903900 fichas
04 e 08. FUND. LEGAL: Arts. 65 §1º c/c 57, §1º IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Edson
Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.602, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

“Exonera servidor que menciona”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e
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CONSIDERANDO, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, inciso III da Lei Complementar Municipal nº 005/2001,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

CONSIDERANDO que a concessão de aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo, ainda que
pelo RGPS, gera a vacância do cargo;

 

CONSIDERANDO os pareceres exarados no Processo Administrativo PRO nº 10382/2023,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada a servidora Marina Ciriaco de Oliveira Irio, ocupante do cargo efetivo
deTelefonista, Matrícula nº 6.903, a partir do dia 01/12/2023, nos termos da Portaria MTP nº 1.467, de
02 de junho de 2022.

 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 711, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Torna sem efeito nomeação de Nelson Alexandrino na Função de Confiança FC 03 –
Agente Tributário, designado por meio do Decreto nº 699, de 14/11/2023. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 699, de 14/11/2023.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

Prefeitura  Municipal  de  Mariana  MG-  INEXIGIBILIDADE  N°  029/2023.  RESULTADO
FINAL. Objeto:  Credenciamento para avaliação de terrenos e imóveis na zona rural e na zona
urbana no Município de Mariana ,  em atendimento as demandas da Administração Municipal..
Credenciados:  Imobil iária  Geraldo  Carvalho  Ltda.  CNPJ:16.842.685/0001-53.
Cont.239/2023.Imobiliaria  Vila  do  Carmo  CNPJ:  30.803.903/0001-71.  Cont.240/2023.  CTN
Empreendimentos  Imobiliários  CNPJ:26.322.733/0001-36.  Cont.:  241/2023.  Reubis  Consultoria
Minas  Gerais  Ltda.  CNPJ:40.671.657/0001-03.  Cont.:242/2023.  SDX Consultoria,  Construções  e
Regularização de Imóveis  Ltda.  CNPJ:  12.774.767/0001-57.  Cont.:  243/2023.G.C BERNARDI DA
SILVA  CNPJ:41.083.335/0001-06.Cont.:244/2023.  Breno  Dionisio  Campos  Imobiliaria  Ltda
CNPJ:26.899.535/0001-30. Cont.:245/2023. Casa Imperial Imóveis Ltda CNPJ:32.631.629/0001-26.
Cont.:246/2023.  Cont.:246/2023.  RM  Engenharia,  Gerenciamento,  Fiscalização  e  Projetos  Ltda
CNPJ:37.099.509/0001-43.  Cont.:  247/2023.  Ministro  90-  Negocios  Imobiliarios  Ltda
CNPJ:20.160.904/0001-91 Cont.:248/2023. Corretores: Marcelo Antônio Lube cont.:249/2023. Bruno
Vinicius Diniz Fonseca Cont.:250/2023. Jose Ivanildo de Souza Damasceno Cont.:251/2023. Luiz
Avila do Carmo Cont.:252/2023.Thyago Ribeiro Leite da Silva Cont.:253/2023. Francisco de Assis
Santos  Cont.:254/2023.Mathana  Aline  de  Souza  Mendes  Cont.:255/2023.  Andre  Luiz  da  Silva
Ferreira Cont.:256/2023.  Maria Luiza Silva Pimenta Pedroza Cont.:257/2023. Janaina Cecilia das
Flores Cardoso Cont.:258/2023. Geraldo Marcio Anselmo Cont.:259/2023. Leomar de Souza Moreira
Cont.:260/2023.  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  28  de  novembro  de  2023.  
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Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG-  Pregão Eletrônico N° 027/2023. RESULTADO FINAL.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e controle de vetores e
pragas  urbanas,  conforme  solicitado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Empresas:  Oliveira
Comercio e Serviços de Controle de Vetores e Pragas Ltda. CNPJ:07.904.799/0001-90  R$35.400,00.
Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br, e-mail:
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 28 de novembro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Mariana MG-  Pregão Eletrônico N° 028/2023. RESULTADO FINAL.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  locação  de  equipamentos  de
bioquímica (Principal e Backup), completos para atender a demanda do laboratório municipal, além
de treinamento para bom funcionamento do equipamento, manutenções e assistências técnicas e
cientificas 24 horas. Empresas: Addlife Diagonsticos Ltda CNPJ:04.927.782/0001-60 R$356.324,16 .
Cont.:322/2023.  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às  17:00horas.  Site:
www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:  (31)35579055.
Mariana  28  de  novembro  de  2023.  

 

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 58/2023

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO

                 

A  Secretaria  Municipal  de Educação convoca os  candidatos  interessados e  habilitados,  para a
celebração  de  contrato  temporário  no  Município  de  Mariana.  A  designação  de  vagas  para  a
contratação temporária realizar-se-á na Secretaria Municipal de Educação, situado à Avenida João
Ramos Filho, 298, Barro Preto- Mariana, MG. O Processo de Designação de vagas para Contratação
Temporária  será  para  os  cargos  de  PEB/ANOS FINAIS  PORTUGUÊS,  HISTÓRIA,  ARTES,
SECRETÁRIO ESCOLAR E MONITOR DE ENSINO ESPECIAL constante no quadro abaixo, e
seguirá os critérios definidos no Decreto Nº 11.515, de 05 de setembro de 2023. A conferência
dos documentos se dará no ato da designação e será selecionado o candidato melhor classificado
que atender aos requisitos da legislação vigente. 

 

Os interessados nas vagas deverão comparecer ao local da designação no horário e data constantes
neste edital, portando os seguintes documentos ORIGINAIS, em meio físico, para análise: 

Carteira de identidade;

CPF;
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Título de eleitor;

Certidão de comprovação de quitação eleitoral;

Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos)

Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato
ou em nome de terceiros (comprovando o vínculo);

Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);

ü    Titulações e habilitações constantes no Decreto Nº 11.515, de 05 de setembro de 2023.

 

QUADRO DE DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 

DATA HORÁRIO Nº VAGAS CARGO

 
01/12/2023 9h  

01 PEB/ANOS FINAIS PORTUGUÊS

01/12/2023 10h  
01 PEB/ANOS FINAIS HISTÓRIA 

01/12/2023 11h  
01 PEB/ANOS FINAIS ARTES

01/12/2023 13h  
01 SECRETÁRIO ESCOLAR

01/12/2023 14h  
02 MONITOR DE ENSINO ESPECIAL
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QUADRO DE VAGAS

 

 
ESCOLA

CARGA
HORA
SEMANAL

Nº DE
VAGAS CARGO TURNO OBSERVAÇÃO

E.M. SINHO MACHADO
 15h/s 01 PEB/Anos FINAIS

Português 
MANHÃ
 

EM SUBSTITUIÇÃO –
A RESCISÃO
CONTRATUAL
SERVIDORA

E. M. DOM OSCAR DE
OLIVIEIRA
 

15h/s 01 PEB/Anos FINAIS
História TARDE

EM SUBSTITUIÇÃO –
atestado médico 15
dias e posteriormente
ao afastamento médico
após deferimento da
perícia médica.

E. M. DANTE LUIZ 04h/s 01 PEB/Anos FINAIS
ARTE

TARDE
 

EM SUBSTITUIÇÃO –
A RESCISÃO
CONTRATUAL
SERVIDORA

E.M. WILSON PIMENTA
 30h/s 01 Secretário escolar MANHÃ

E TARDE
EM SUBSTITUIÇÃO –
A APOSENTADORIA
DE SERVIDORA

E. M. CONEGO
DILÁSCIO 40h/s 01 Monitor de ensino

especial
MANHÃ E
TARDE

EM SUBSTITUIÇÃO –
A RESCISÃO
CONTRATUAL
SERVIDORA

E.M. ANÍBAL DE
FREITAS 40h/s 01 Monitor de ensino

especial
MANHÃ E
TARDE

EM SUBSTITUIÇÃO –
A RESCISÃO
CONTRATUAL
SERVIDORA

 

Mariana, 29 de Novembro de 2023.

 

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO
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SELEÇÃO PARA VAGA DE ESTÁGIO REMUNERADO NÃO OBRIGATÓRIO

 

A Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições e conforme portaria nº 040 de 22 de

fevereiro de 2019, RESOLVE:

 

Prorrogar por mais 06 (seis) dias, a contar de 02/12/2023, o prazo de inscrição do Edital nº
14/2023, referente ao preenchimento de 01 (uma) vaga de estágio para o curso de Administração.

  

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Natália Clarice de Araújo Batista

Diretora Administrativo Financeira

 

Elizangela Sara Lana Gomes

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Publicações SAAE Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 306, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta a gestão por competências prevista no art. 7º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana. 

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 7º
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:
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Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta a gestão por competências prevista no art. 7º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito SAAE Mariana.

 

Definições

Art. 2° Para os fins deste decreto, consideram-se:

I - gestão por competências: metodologia empregada para gerenciar as competências dos agentes
públicos  envolvidos  nos  processos  de  contratações  públicas,  abrangendo  seus  conhecimentos,
habilidades e atitudes;

II  -  agentes  de  licitação:  agente  de  contratação,  pregoeiro,  equipe  de  apoio,  comissão  de
contratação, gestores e fiscais dos contratos.

 

Objetivos

Art. 3º  São objetivos da gestão por competências:

I - promover o desenvolvimento dos conhecimentos, habilidades e atitudes dos agentes públicos, de
modo a permitir o aprimoramento contínuo na sua atuação;

II - aumentar a satisfação dos agentes públicos em sua atuação profissional, por meio da valorização
e do desenvolvimento de suas competências;

III - possibilitar o aumento de produtividade;

IV - permitir que os gestores públicos identifiquem talentos e lacunas em suas equipes, para adoção
de medidas que permitam o melhor aproveitamento dos recursos humanos do órgão ou entidade;

V - assegurar a satisfação do interesse público de forma eficiente e eficaz.

 

Metodologia

Art. 4º A Administração pública mapeará as competências de seus agentes públicos, identificando
seus conhecimentos, habilidades e atitudes.

Parágrafo único. A avaliação de desempenho individual poderá ser utilizada como instrumento do
método a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo de outras políticas de desenvolvimento de
pessoal adotada pelo órgão.

Art. 5º Após a realização do mapeamento, o SAAE Mariana identificará os agentes públicos com
potencial para atuar como agente de licitação, além das demais funções previstas na Lei federal nº
14.133/21, inclusive aquelas relacionadas à governança das contratações públicas.

Parágrafo único. O SAAE Mariana deverá observar a necessária segregação de funções.
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Art. 6º Caso se identifique a necessidade de capacitação, o SAAE Mariana deverá elaborar um plano
destinado ao treinamento prático dos agentes públicos. 

 

Gestão por Competências

Art. 7º Na gestão por competências, a autoridade máxima do órgão ou entidade zelará para que os
agentes públicos, que atuem em qualquer fase do processo de contratação pública, demonstrem
conhecimentos, habilidades e atitudes compatíveis com a natureza da função, além de cumprir todos
os requisitos previstos no art. 7º da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. Os agentes públicos que atuem com contratações públicas devem zelar pelo estrito
cumprimento das normas e padrões estabelecidos.

Art. 8º A designação dos agentes de licitação deverá recair sobre agentes públicos que tenham
atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder
público, conforme preceitua o inciso II do art. 7º da Lei federal nº 14.133/21.

§1º Para fins do inciso II do art. 7º da Lei federal nº 14.133/21, consideram-se:

I - atribuições relacionadas a licitações e contratos: experiência pregressa na elaboração de termos
de referência ou projetos básicos, editais de licitação, contratos, participação em comissões de
licitação, atuação como pregoeiro ou equipe de apoio, exercício das funções de fiscal ou gestor de
contrato;

II - formação compatível: presumem-se como compatíveis as graduações nos cursos de Direito e de
Gestão Pública, bem como a realização de cursos, treinamentos, capacitações ou pós-graduações
que estejam relacionados à temática de licitações e contratos;

III  -  qualificação atestada por certificação profissional  emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público: participação em cursos e treinamentos promovidos por escolas de
governo, mediante apresentação de certificado.

§ 2º A aptidão do agente público deverá ser demonstrada anteriormente a sua designação, por meio
da autuação de um processo administrativo em que se avaliará a capacidade do servidor, conforme
os requisitos estabelecidos nos incisos do parágrafo anterior.

§3º  O  processo  administrativo  mencionado  no  parágrafo  anterior  será  autuado  com termo de
abertura, seguido da documentação comprobatória, a exemplo de atestados, certificados e diplomas,
e finalizado com uma declaração de aptidão do agente público para o exercício da função.

§4º Será garantida a capacitação continuada e anual dos agentes de licitação, gestores e fiscais do
contrato, por meio de participação em treinamento prático, com carga horária mínima de 32 horas,
promovido por empresa especializada. 

 

Vigência
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Art. 9º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 307, de 29 de novembro de 2023.

 

Autoriza  a  adoção  do  catálogo  eletrônico  de  padronização  de  compras,
serviços  e  obras,  criado  e  mantido  pelo  Poder  Executivo  federal,  em
observância ao disposto no inciso II do art. 19 da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso II
do art. 19, da Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Art. 1° Fica autorizada a adoção do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, criado e mantido pelo Poder Executivo federal, por parte do SAAE Mariana.

Art. 2º Competirá à equipe de planejamento da contratação, quando houver, a verificação prévia da
existência de compras, serviços e obras padronizadas no catálogo eletrônico disponibilizado pelo
Poder Executivo federal.

§1º A equipe de planejamento da contratação poderá, motivadamente,  deixar de recomendar a
adoção do modelo de compras, serviços e obras padronizadas constantes do catálogo eletrônico do
Poder Executivo federal.

§2º A autoridade máxima do SAAE Mariana poderá aprovar ou não a recomendação expedida nos
termos do parágrafo anterior deste artigo.

§3º Em não havendo equipe de planejamento da contratação, competirá ao setor requisitante a
adoção das providências descritas no caput.

Art.  3º  Quando da adoção de  compras,  serviços  e  obras  padronizadas  constantes  do  catálogo



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2734

11

eletrônico disponibilizado pelo Poder Executivo federal, deverá ser observado, no que couber, o teor
da Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, ou normativa que vier a lhe substituir.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 308, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta a gestão por competências prevista no art. 7º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana. 

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 7º
da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta a gestão por competências prevista no art. 7º da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito SAAE Mariana.

 

Definições

Art. 2° Para os fins deste decreto, consideram-se:

I - gestão por competências: metodologia empregada para gerenciar as competências dos agentes
públicos  envolvidos  nos  processos  de  contratações  públicas,  abrangendo  seus  conhecimentos,
habilidades e atitudes;

II  -  agentes  de  licitação:  agente  de  contratação,  pregoeiro,  equipe  de  apoio,  comissão  de
contratação, gestores e fiscais dos contratos.
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Objetivos

Art. 3º  São objetivos da gestão por competências:

I - promover o desenvolvimento dos conhecimentos, habilidades e atitudes dos agentes públicos, de
modo a permitir o aprimoramento contínuo na sua atuação;

II - aumentar a satisfação dos agentes públicos em sua atuação profissional, por meio da valorização
e do desenvolvimento de suas competências;

III - possibilitar o aumento de produtividade;

IV - permitir que os gestores públicos identifiquem talentos e lacunas em suas equipes, para adoção
de medidas que permitam o melhor aproveitamento dos recursos humanos do órgão ou entidade;

V - assegurar a satisfação do interesse público de forma eficiente e eficaz.

 

Metodologia

Art. 4º A Administração pública mapeará as competências de seus agentes públicos, identificando
seus conhecimentos, habilidades e atitudes.

Parágrafo único. A avaliação de desempenho individual poderá ser utilizada como instrumento do
método a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo de outras políticas de desenvolvimento de
pessoal adotada pelo órgão.

Art. 5º Após a realização do mapeamento, o SAAE Mariana identificará os agentes públicos com
potencial para atuar como agente de licitação, além das demais funções previstas na Lei federal nº
14.133/21, inclusive aquelas relacionadas à governança das contratações públicas.

Parágrafo único. O SAAE Mariana deverá observar a necessária segregação de funções.

Art. 6º Caso se identifique a necessidade de capacitação, o SAAE Mariana deverá elaborar um plano
destinado ao treinamento prático dos agentes públicos. 

 

Gestão por Competências

Art. 7º Na gestão por competências, a autoridade máxima do órgão ou entidade zelará para que os
agentes públicos, que atuem em qualquer fase do processo de contratação pública, demonstrem
conhecimentos, habilidades e atitudes compatíveis com a natureza da função, além de cumprir todos
os requisitos previstos no art. 7º da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. Os agentes públicos que atuem com contratações públicas devem zelar pelo estrito
cumprimento das normas e padrões estabelecidos.

Art. 8º A designação dos agentes de licitação deverá recair sobre agentes públicos que tenham
atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder
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público, conforme preceitua o inciso II do art. 7º da Lei federal nº 14.133/21.

§1º Para fins do inciso II do art. 7º da Lei federal nº 14.133/21, consideram-se:

I - atribuições relacionadas a licitações e contratos: experiência pregressa na elaboração de termos
de referência ou projetos básicos, editais de licitação, contratos, participação em comissões de
licitação, atuação como pregoeiro ou equipe de apoio, exercício das funções de fiscal ou gestor de
contrato;

II - formação compatível: presumem-se como compatíveis as graduações nos cursos de Direito e de
Gestão Pública, bem como a realização de cursos, treinamentos, capacitações ou pós-graduações
que estejam relacionados à temática de licitações e contratos;

III  -  qualificação atestada por certificação profissional  emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público: participação em cursos e treinamentos promovidos por escolas de
governo, mediante apresentação de certificado.

§ 2º A aptidão do agente público deverá ser demonstrada anteriormente a sua designação, por meio
da autuação de um processo administrativo em que se avaliará a capacidade do servidor, conforme
os requisitos estabelecidos nos incisos do parágrafo anterior.

§3º  O  processo  administrativo  mencionado  no  parágrafo  anterior  será  autuado  com termo de
abertura, seguido da documentação comprobatória, a exemplo de atestados, certificados e diplomas,
e finalizado com uma declaração de aptidão do agente público para o exercício da função.

§4º Será garantida a capacitação continuada e anual dos agentes de licitação, gestores e fiscais do
contrato, por meio de participação em treinamento prático, com carga horária mínima de 32 horas,
promovido por empresa especializada. 

 

Vigência

Art. 9º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 309, de 29 de novembro de 2023.
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Dispõe sobre a regulamentação do credenciamento,  prevista no parágrafo
único do art. 79 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito do
SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no
parágrafo único do art. 79 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta o credenciamento, com fundamento no parágrafo único do art. 79
da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

 

Credenciamento

Art. 2º O credenciamento é um procedimento auxiliar, com regras e características próprias, que
não se confunde com o contrato administrativo que pode advir desse procedimento.

Art. 3º O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá ser utilizado nas hipóteses de
contratação previstas no art. 79 da Lei federal nº 14.133/21. 

§1º O credenciamento, conforme cada tipo de enquadramento, observará as seguintes regras:

I  -  paralela e não excludente:  o SAAE Mariana realiza contratações simultâneas em condições
padronizadas, de modo que todos os interessados que atendam às exigências possam vir a ser,
potencial ou efetivamente, contratados, conforme critérios prévios e objetivos de ordenamento e de
rotatividade;

II - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário
direto da prestação, embora seja o SAAE Mariana que realize o credenciamento;

III  -  em mercados fluidos,  cuja flutuação constante do valor  da prestação e das condições de
contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação, como nos casos em
que os preços são determinados por algoritmos ou mecanismos de inteligência artificial.

§1º No caso do inciso I do caput deste artigo, caso o contrato não seja assinado dentro do prazo
estipulado,  o  SAAE  Mariana  convocará  o  próximo  credenciado,  conforme  ordem  previamente
estabelecida.

§2º A remuneração pela execução contratual nas contratações previstas no inciso II do caput deste
artigo,  poderá ser realizada pelo SAAE Mariana ou pelo terceiro,  conforme previsto no edital,
observando-se sempre o valor máximo definido.

§3º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, deve-se verificar a atualidade dos valores da
prestação e das condições de contratação.

Art.  4º  O  edital  de  credenciamento  será  permanentemente  aberto  para  ingresso  de  novos
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interessados,  podendo ser  revogado a  qualquer  tempo,  mediante  justificativa,  sem prejuízo  da
continuidade das relações contratuais já estabelecidas.

Art. 5º O edital de credenciamento trará a especificação de seu objeto, os valores fixados para
remuneração,  as  exigências  de  habilitação,  inclusive  a  qualificação  técnica,  as  regras  da
contratação, as sanções, a minuta de termo contratual e os modelos de declarações, sempre que
cabíveis.

Art. 6º O processamento do credenciamento se dará por intermédio dos agentes indicados para
compor a comissão de contratação do SAAE Mariana.

§1º A comissão de contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e complementações da
documentação  apresentada  pelo  interessado,  sob  pena  de  indeferimento  do  pedido  de
credenciamento.

§2º O indeferimento do credenciamento não inibe a reapresentação do pedido pelo interessado, uma
vez superados os óbices identificados pela comissão de contratação.

Art. 7º Cumpridos todos os requisitos pelo interessado, ele será credenciado e poderá ser chamado a
executar o objeto.

§1º O credenciamento não obriga o SAAE Mariana a efetivar a contratação do objeto.

§2º Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório que os credenciados mantenham regulares
todas as condições de habilitação.

§3º É dever do credenciado informar qualquer alteração relacionada às condições de habilitação que
possam impedir sua contratação.

Art. 8º O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mas o mero pedido
de descredenciamento não o desincumbe de cumprir os contratos já formalizados.

Art.  9º O SAAE Mariana ao realizar credenciamento deverá divulgar e manter à disposição do
público, em seu sítio eletrônico oficial, o edital de chamamento de interessados e a relação de todos
os credenciados. 

 

Vigência

Art. 10  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana
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Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 310, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta a pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de
serviços e de obras em observância ao disposto nos §§1º e 2º do art. 23 da Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos §§1º e
2º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta o disposto nos §§1º e 2º do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, para dispor sobre a pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de
serviços e de obras, no âmbito do SAAE Mariana.

Parágrafo  único.  O  SAAE  Mariana,  quando  executar  recursos  da  União  decorrentes  de
transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, ou legislação que vier a lhe substituir.

 

Definições

Art. 2° Para os fins desta portaria, consideram-se:

I  -  preço estimado:  o  valor  obtido a  partir  de metodologias  aplicadas sobre preços coletados,
desconsiderando-se, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente
elevados;

II -  mapa de preços: planilha que contém todos os preços utilizados para a formação do valor
estimado da contratação, com a especificação do quantitativo,  preço unitário e total,  de forma
individualizada, conforme o parâmetro de pesquisa de preço utilizado, além da indicação do método
utilizado e o valor estimado da contratação.

 

CAPÍTULO II



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2734

17

PESQUISA DE PREÇO

Elaboração para aquisição de bens e contratação de serviços em geral

Art. 3º  O valor estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, observado os parâmetros do §1º do art. 23 da Lei federal nº 14.133/21.

Art. 4º O agente competente para realizar a pesquisa de preços observará as seguintes rotinas:

I - buscará o máximo de parâmetros possíveis para identificar o valor estimado, os quais poderão ser
utilizados de forma combinada ou não, de modo a formar uma cesta de preços aceitáveis;

II - consultará o máximo de fornecedores e juntará o ofício ou e-mail enviado aos autos;

III  -  prestigiará as consultas realizadas em banco de preços e em contratos da Administração
Pública;

IV - elaborará documento que sintetize todas as buscas realizadas, salientando os parâmetros que
houve êxito e aqueles que não retornaram resultados, além de justificar a metodologia empregada;

V - consolidará em um mapa de preços os valores obtidos em cada parâmetro pesquisado, com a
indicação do preço estimado.

§1º O procedimento da orçamentação é formal e deverá ter seus atos registrados no processo, com a
identificação do agente que realizou a pesquisa de preço.

§2º O agente deverá justificar a escolha dos fornecedores, podendo valer-se dos registros cadastrais
do próprio órgão, a fim de alcançar o máximo de fornecedores possíveis.

§3º Caso a consulta com fornecedores ocorra por telefone, o agente responsável expedirá certidão
com a indicação do número de telefone para o qual ligou, além do dia, da hora, do nome da empresa
e do responsável que repassou a cotação. 

§4º Quando o agente realizar a pesquisa de preço com fornecedor atribuirá prazo para resposta que
leve em consideração a complexidade do objeto e, em não havendo retorno, mesmo após nova
cobrança, certificará o fato nos autos, registrando que o fornecedor não respondeu a pesquisa. 

§5º A resposta do fornecedor deve conter os seguintes dados:

I - descrição do objeto, valor unitário e total;

II - número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ
do proponente;

III - endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

IV - data de emissão; e

V - nome completo e identificação do responsável.

§6º É possível a pesquisa no painel para consulta de preços disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

§7º  Na pesquisa  realizada em sítios  eletrônicos,  deve-se  realizar  a  impressão  no  formato  que
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contenha a data e a hora de acesso.

§9º A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas poderá ser feita no PNCP ou em portais
da transparência.

 

Metodologia

Art.  5º O agente responsável  pela pesquisa de preço poderá utilizar como método a média,  a
mediana ou o menor dos valores obtidos para definir o valor estimado da contratação.

§1º O método a que se refere o caput  deve incidir sobre um conjunto de três ou mais preços,
decorrentes da cesta de preços aceitáveis, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e
os excessivamente elevados.

§2º  Para  desconsideração dos  valores  inexequíveis,  inconsistentes  ou excessivamente  elevados,
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§3º A diferença entre o menor e o maior preço constante da pesquisa de preço não deverá ser
superior a 40%, salvo se houver justificativa do agente responsável pela pesquisa de preços e
aprovação pela autoridade máxima do SAAE Mariana.

§4º Caso seja identificada a necessidade de se utilizar outros critérios ou métodos, caberá ao agente
responsável  pela  pesquisa  de  preços  apresentar  justificativa,  a  qual  deverá  ser  aprovada pela
autoridade máxima do SAAE Mariana. 

§5º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, observando-se sempre a realidade do
mercado.

§6º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três
preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo agente responsável pela pesquisa de
preços e aprovada pela autoridade máxima do SAAE Mariana. 

 

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECIAIS

Contratação Direta

Art. 6º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se, em regra,
o disposto no capítulo anterior.

§1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no capítulo anterior, a
justificativa  de  preços  será  dada  com base  em valores  de  contratações  de  objetos  idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até um ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa  de  preço  de  que  trata  o  parágrafo  anterior  poderá  ser  realizada  com  objetos
semelhantes  de  mesma natureza,  devendo  apresentar  especificações  técnicas  que  demonstrem
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similaridade com o objeto pretendido.

§3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, a
estimativa  de  preços  poderá  ser  realizada  concomitantemente  à  seleção  da  proposta
economicamente  mais  vantajosa.

§4º O procedimento do parágrafo anterior será realizado por meio de solicitação formal de cotações
a fornecedores.

 

Obras e Serviços de Engenharia

Art. 7º A pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia observará o disposto no §2º do art.
23 da Lei federal nº 14.133/21 e seguirá, no que não houver incompatibilidade, as regras do capítulo
anterior.

§1º A utilização dos custos SINAPI e SICRO é preferencial para o levantamento dos custos pelo
SAAE Mariana, quando a obra ou o serviço de engenharia envolver recursos federais decorrentes de
transferências voluntárias.

§2º Na hipótese em que a obra ou o serviço de engenharia seja executado com recursos federais
decorrentes de transferências  voluntárias,  deve-se observar  o  disposto na Instrução Normativa
SEGES/ME nº 91, de 16 de dezembro de 2022, ou legislação que vier a lhe substituir.

§3º  Caso  a  obra  ou  o  serviço  de  engenharia  não  envolva  recursos  federais  decorrentes  de
transferências voluntárias, é possível a utilização de parâmetros de mercado locais e regionais que
melhor reflita a realidade local.

 

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Sigilo

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por
maior desconto.

 

Vigência

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.
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Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 311, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta o procedimento auxiliar do registro cadastral da Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no §1º do
art. 78 da Lei nº federal 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Art. 1° A presente portaria regulamenta o procedimento auxiliar do registro cadastral, conforme
previsto no §1º do art. 78 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE
Mariana.

Art. 2° O SAAE Mariana deverá utilizar o registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), conforme previsto no art. 87 da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. É proibida a exigência de registro cadastral complementar para acesso a edital e
anexos.

Art. 3º O SAAE Mariana se utilizar registro cadastral próprio deverá realizar chamamento público
pela internet para que os fornecedores já registrados promovam seu cadastramento no registro
cadastral unificado disponível no PNCP.

Parágrafo único. Haverá chamamento público anualmente pela internet para que também haja a
atualização dos registros existentes e para ingresso de novos interessados no registro cadastral
unificado disponível no PNCP.

Art. 4º Em regra, as licitações realizadas pelo SAAE Mariana não serão restritas a fornecedores
previamente  cadastrados  no  registro  cadastral  unificado  disponível  no  PNCP,  salvo  se  o
cadastramento for apresentado, de forma justificada, como condição essencial para o certame.

§1º  Quando  a  licitação  for  restrita  a  fornecedores  cadastrados,  observados  os  princípios  da
impessoalidade, da isonomia e da moralidade, deve-se promover previamente a ampla publicidade
dos procedimentos para o cadastramento.

§2º Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior deste artigo, será admitido que o fornecedor
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realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

§3º O leilão não exigirá registro cadastral prévio.

Art.  5º Os fornecedores previamente cadastrados poderão ser consultados quando se tratar de
contratação direta.

Art. 6º Na pré-qualificação, quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os documentos que
já constarem do registro cadastral unificado disponível no PNCP.

Art. 7º Nos termos da Lei federal nº 14.133/21, o registro cadastral unificado:

I - servirá de base para a avaliação de propostas técnicas, quando o critério de julgamento for
melhor técnica ou técnica e preço, consoante se extrai do inciso III do art. 37;

II - funcionará como critério de desempate entre propostas, conforme previsto no inciso II do art. 60;

III - permitirá a comprovação dos requisitos de habilitação, como disposto no inciso II do art. 70;

IV - possibilitará o registro do desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração
Pública, como estabelecido nos  §§ 3º e 4º do art. 88.

Art.  8º  O registro  poderá  ser  alterado a  qualquer  tempo e,  em caso de  descumprimento  das
condições estabelecidas ou exigências legais, poderá ser cancelado ou suspenso, cabendo recurso da
decisão, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 165 da Lei federal nº 14.133/21.

Art.  9º  A  superveniência  de  regulamentação  federal  sobre  o  registro  cadastral  unificado  será
utilizada de forma supletiva e subsidiária ao disposto na presente portaria naquilo em que não
conflitar.

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade máxima do SAAE Mariana, com o suporte
do setor jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada na legislação vigente sobre o
tema. 

Art. 11  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias
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PORTARIA Nº 312, de 29 de novembro de 2023.

 

Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta Portaria regulamenta a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do SAAE Mariana.

Parágrafo  único.  O  SAAE  Mariana,  quando  executar  recursos  da  União  decorrentes  de
transferências voluntárias, deverão observar as regras previstas na Instrução Normativa SEGES/ME
nº 67, de 8 de julho de 2021, ou legislação que vier a lhe substituir.

Art.  2º Fica autorizada a adesão ao Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, sempre que o SAAE Mariana não dispuser de
sistema  equivalente  e  desde  que  tenha  sido  previamente  formalizado  o  Termo  de  Acesso  ao
Comprasnet 4.0.

 

Hipóteses de Cabimento da Dispensa Eletrônica

Art. 3º O SAAE Mariana poderá adotar a dispensa de licitação eletrônica nas seguintes hipóteses:

I  -  contratação de obras e  serviços  de engenharia  ou de serviços  de manutenção de veículos
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133/21;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei
federal nº 14.133/21;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133/21, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, nos
termos do § 6º do art. 82 da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. Para fins do disposto no §1º do art. 75 da Lei federal nº 14.133/21, considera-se
ramo de  atividade  a  partição  econômica  do  mercado,  identificada  pelo  nível  de  subclasse  da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE.

 

Instrução Processual
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Art. 4º A instrução do processo de dispensa eletrônica observará o teor do art. 72 da Lei federal nº
14.133/21, inclusive quanto às divulgações exigidas.

Parágrafo único. Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de recursos
orçamentários, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

 

Realização do Procedimento

Art. 5º O SAAE Mariana deverá inserir no sistema as seguintes informações para a realização do
procedimento de contratação:

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - as quantidades, unidades de medida e o preço estimado de cada item;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006;

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de realização do procedimento e o endereço eletrônico onde ocorrerá o
procedimento.

Parágrafo único. O prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances não será inferior a
3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 6º O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e
o preço,  até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,  devendo, ainda,
preencher todas as declarações exigidas em campo próprio do sistema.

Art. 7º O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances.

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

§ 3º Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor, bem como do recebimento de seus próprios
lances.

Art. 8º O fornecedor tem a obrigação de acompanhar as operações no sistema, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.
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Art.  9º Encerrado o envio de lances, o SAAE Mariana realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação, devendo sempre negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta
economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e
deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles
ofertados.

§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio  do  sistema,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado  for
desclassificado.

Art. 10 Definida a proposta vencedora, o SAAE Mariana deverá solicitar, por meio do sistema, o
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado pelo vencedor.  

Art. 11 Somente serão exigidos do fornecedor mais bem classificado, os requisitos de habilitação
expressamente previstos na Lei federal nº 14.133/21.

§1º É válido para todos os efeitos legais, a verificação dos documentos de habilitação emitidos pelo
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, mantido pelo Governo Federal, ou em
sistema semelhante mantido pelo Município ou demais entes federativos. 

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares de habilitação, o SAAE
Mariana deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no edital,  o envio desses por meio do
sistema.

§ 3º Constatada a regularidade da documentação, o fornecedor será habilitado. 

§ 4º Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o SAAE Mariana
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Art.  12 Encerradas as etapas de julgamento e de habilitação,  o  processo será encaminhado à
autoridade superior para autorizar a contratação direta, observado, no que couber, o disposto no art.
71 da Lei nº 14.133/21.

 

Disposições Finais

Art. 13 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/21.

Art. 14 Os horários observarão sempre o de Brasília/DF.

Art. 15 Todo agente público que utilize sistema de dispensa eletrônica responde administrativa, civil
e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida
as normas de segurança instituídas.

Art. 16 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante  no sistema,  não cabendo ao provedor  do sistema ou à  Administração Pública  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
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não autorizados.

 

Vigência

Art. 17  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 313, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta o pregão, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta o pregão, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito do SAAE Mariana.

§1º  A  utilização  da  forma  presencial  do  pregão  exigirá,  além  da  apresentação  da  motivação
necessária, que a sessão pública seja registrada em ata e gravada em áudio e vídeo e a gravação
será posteriormente juntada aos autos, em observância ao disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei
federal nº 14.133/21.
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§2º  Sempre  que  a  licitação  for  realizada  com recursos  federais  decorrentes  de  transferências
voluntárias, deve-se observar o teor da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, ou legislação que vier a lhe substituir. 

§4º Aplicam-se às licitações disciplinadas por esta portaria as disposições constantes dos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123/06, e no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21.

 

Definições

Art. 2° Para os fins desta portaria, consideram-se lances intermediários: 

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
menor preço; e

II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
maior desconto.

 

Critérios de Julgamento

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado, obrigatoriamente,
na modalidade pregão.

 

Vedações

Art. 4º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, em relação à vedação para
participar do pregão, bem como toda e qualquer legislação municipal sobre o tema.

 

CAPÍTULO II

PRODECIMENTOS DO PREGÃO

Forma de Realização

Art. 5º O SAAE Mariana realizará o pregão na forma presencial enquanto não for possível a adoção
do  pregão  eletrônico,  bem como nos  casos  em que  este  se  revelar  inviável  tecnicamente  ou
apresentar desvantagem para a Administração.

 

Local de Realização

Art. 6º O aviso de licitação indicará a data, o horário e o local exato onde ocorrerá a sessão pública
do pregão presencial.

Art. 7º Em se tratando de pregão eletrônico, o aviso de licitação indicará a data, o horário e o
endereço do sítio eletrônico por meio do qual ocorrerá a sessão pública.
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Credenciamento no Pregão Presencial

Art. 8º O credenciamento nos procedimentos presenciais ocorrerá em sessão pública, podendo o
licitante ou seu representante legal formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame, após a verificação do atendimento dos requisitos previstos no edital.

Parágrafo  único.  A  Administração  não  se  responsabilizará  pela  apresentação  insuficiente  de
documentação que impeça o credenciamento e a participação do licitante ou seu representante legal
no certame.

Art. 9º Cabe ao licitante interessado acompanhar todas as publicações, avisos e fases do certame,
sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios diante de sua inércia.

Art. 10 Os documentos enviados em meio físico, em envelopes lacrados, para o endereço constante
em  edital,  podem  ser  protocolados  até  o  horário  limite  da  abertura  da  sessão,  não  se
responsabilizando a Administração pelo recebimento extemporâneo, independente da data e horário
de postagem.

 

Credenciamento no Pregão Eletrônico

Art. 11 O pregoeiro providenciará seu cadastro e o de sua equipe de apoio no sistema por meio do
qual o procedimento licitatório se realizará.

Art.  12  Os  licitantes  que  participarem  da  licitação  deverão  providenciar  previamente  seu
credenciados junto ao sistema, com atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível.

§1º Os licitantes responsabilizam-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiros os seus lances e propostas, excluída qualquer responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, em licitações eletrônicas, ainda que por terceiros.

§2º Cabe ao licitante interessado acompanhar, por meio do sistema, todas as publicações, avisos e
fases do certame, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios
diante de sua inércia.

 

Orçamento Sigiloso

Art. 13  Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, podendo ser utilizado como base
para negociação com o licitante melhor classificado.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de
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controle interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,  o valor
estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de
licitação.

 

Modos de Disputa

Art. 14 O modo de disputa será definido no edital do pregão, podendo ser aberto, aberto e fechado
ou fechado e aberto.

Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 56 da  Lei federal nº 14.133/21, é vedada a adoção do
modo de disputa exclusivamente fechado para o pregão. 

 

Divulgação do Edital de Licitação

Art. 15 A fase externa da licitação será iniciada com a publicação do inteiro teor do edital de
licitação e de seus anexos no PNCP, além da publicação do extrato do edital no Diário Oficial do
Município e em jornal diário de grande circulação, conforme previsto no art. 54 da  Lei federal nº
14.133/21.

Art. 16 Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto  se,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a  formulação  das  propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Presencial

Art. 17 A proposta poderá ser apresentada presencialmente até o horário limite da abertura da
sessão,  acompanhada  dos  documentos  complementares,  quando  exigidos,  e  das  declarações
pertinentes.

Parágrafo único. A proposta e demais documentos apresentados somente serão tornados públicos
após o encerramento da fase de lances. 

Art. 18 Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte, a sessão pública presencial.

Art. 19 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, consignando em ata o fato.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de lances.

Art. 20 Iniciada a fase competitiva, o pregoeiro apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre
a condução do certame.

I - serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação;
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II - o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa do edital a fim de
selecionar os licitantes que participarão da fase de lances;

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram selecionadas para essa
fase deverá ser formulada de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes ou crescentes,
conforme menor preço ou maior desconto, respectivamente, a partir do autor da proposta de maior
preço ou menor desconto, em fase de lances aberta;

IV – o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto
em relação ao  último lance por  ele  ofertado,  observado,  quando houver  previsão no edital,  o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Parágrafo único - Será verificada a compatibilidade entre a proposta e o orçamento estimado da
contratação, caso não se realizem lances verbais.

 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Eletrônico

Art. 21 Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do  sistema,  proposta  com a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1º - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a
abertura da sessão pública.

§2º - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

Art.  22 O licitante prestará, em campo próprio do sistema, ou na forma definida no edital,  as
declarações previstas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em legislação específica.

Art. 23 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
acessados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento da etapa de
lances.

Parágrafo único. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais
bem classificado após o encerramento da etapa de lances.

Art. 24 A partir do dia e horário previsto no edital, a sessão pública será aberta no sistema pelo
pregoeiro, podendo ser acompanhada por qualquer pessoa.

Art. 25 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

§1º A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em
tempo real para todos os participantes.

§2º  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  responsável  pelo
procedimento licitatório, que dará início à fase competitiva.

§3º Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo procedimento licitatório participarão
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da etapa de lances.

Art. 26 Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

§1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no
registro.

§2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3º O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§4º Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

§5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor do melhor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

 

Critérios de desempate

Art. 27 Em caso de empate, serão utilizados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45
da Lei Complementar Federal nº 123/06, observado o disposto no art. 4º da Lei federal nº 14.133/21,
seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. Esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio entre as propostas empatadas.

 

Julgamento da Proposta no Pregão Presencial

Art. 28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar e negociará condições mais vantajosas
para a Administração com o primeiro colocado.

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta  permanecer  acima  do  orçamento  estimado  ou  do  valor  máximo  aceitável  para  a
contratação,  a  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes  classificados,  nos  termos
do caput respeitada a ordem de classificação.

§2º O edital estabelecerá a forma de envio de proposta final ajustada ao valor do último lance
ofertado ou ao da negociação realizada, devendo o prazo para envio da documentação complementar
ser de até 24 (vinte e quatro) horas.

 

Julgamento da Proposta no Pregão Eletrônico

Art. 29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação
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da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar e negociará, por intermédio do sistema,
condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado.

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta  permanecer  acima  do  orçamento  estimado  ou  do  valor  máximo  aceitável  para  a
contratação,  a  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes  classificados,  nos  termos
do caput respeitada a ordem de classificação.

§2º O edital  de licitação deverá estabelecer prazo de,  no mínimo,  2 (duas)  horas,  contado da
solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta final ajustada ao valor do último lance
ofertado ou ao da negociação realizada e, se necessário, dos documentos complementares.

 

Habilitação no Pregão Presencial

Art. 30 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro verificará a documentação de habilitação do
licitante conforme disposições do edital de licitação.

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de que trata o caput apenas ao
licitante classificado em primeiro lugar.

§2º  A  documentação  de  habilitação  exigida  poderá  ser  substituída  pelo  registro  cadastral  do
município ou de outros entes federativos, desde que disponível e acessível pelo pregoeiro.

§3º No pregão presencial, os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
nos  registros  cadastrais  anteriormente  mencionados  deverão  ser  apresentados  na  forma
estabelecida  pelo  edital.

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Art. 31 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II  -  atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após  a  data  de recebimento das
propostas; e,

III - ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados na forma
e no prazo definido no edital de licitação, ou na falta de previsão nesse sentido, competirá ao
pregoeiro a definição de prazo razoável e de envio por meios idôneos. 

Art. 32 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital de licitação.

Art. 33 Qualquer licitante poderá, de forma verbal imediata após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
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preclusão, registrando-se em ata o ocorrido.

 

Habilitação no Pregão Eletrônico

Art. 34 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro verificará a documentação de habilitação do
licitante conforme disposições do edital de licitação.

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de que trata o caput apenas ao
licitante classificado em primeiro lugar.

§2º A documentação de habilitação exigida poderá substituída pelo registro cadastral do município
ou de outros entes federativos, desde que disponível e acessível pelo pregoeiro.

§3º  Nas  licitações  eletrônicas,  os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados nos registros  cadastrais  anteriormente mencionados serão enviados por  meio do
sistema.

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Art. 35 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II  -  atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após  a  data  de recebimento das
propostas; e,

III - ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo
definido no edital  de licitação, ou na falta deste, pelo pregoeiro, e encaminhados por meio do
sistema eletrônico, ressalvados os casos de impossibilidade técnica, o que permitirá o envio por
outros meios idôneos. 

Art. 36 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital de licitação.

Art. 37 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio
do sistema, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, registrando-se em ata o ocorrido.

 

Homologação

Art. 38 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o
processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  entidade  para  a
homologação.
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CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Desconexão do pregoeiro

Art. 39 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 40 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

Horário

Art.  41  Os horários estabelecidos no edital  de licitação,  no aviso e durante a sessão pública
observarão o  horário  de Brasília/DF,  inclusive  para contagem de tempo e  registro  no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 

Impugnações, Pedidos de Esclarecimento e Recursos

Art. 42  As impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos observarão o teor do art. 164 e
seguintes da Lei federal nº 14.133/21.

 

Inversão de fases

Art. 43  Somente mediante justificativa aceita e ratificada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade, poderá haver a inversão de fases, a fim de que a etapa da habilitação preceda a da
apresentação de propostas e lances.

 

Vigência

Art. 44  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral
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SAAE Mariana

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 313, de 29 de novembro de 2023.

 

Regulamenta o pregão, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição
de bens e a contratação de serviços, no âmbito do SAAE Mariana.

 

            O Diretor do SAAE Mariana, no uso de suas atribuições e considerando a Lei federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1° Esta portaria regulamenta o pregão, nas formas eletrônica e presencial, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito do SAAE Mariana.

§1º  A  utilização  da  forma  presencial  do  pregão  exigirá,  além  da  apresentação  da  motivação
necessária, que a sessão pública seja registrada em ata e gravada em áudio e vídeo e a gravação
será posteriormente juntada aos autos, em observância ao disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei
federal nº 14.133/21.

§2º  Sempre  que  a  licitação  for  realizada  com recursos  federais  decorrentes  de  transferências
voluntárias, deve-se observar o teor da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022, ou legislação que vier a lhe substituir. 

§4º Aplicam-se às licitações disciplinadas por esta portaria as disposições constantes dos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123/06, e no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21.

 

Definições

Art. 2° Para os fins desta portaria, consideram-se lances intermediários: 

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
menor preço; e

II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de
maior desconto.
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Critérios de Julgamento

Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado, obrigatoriamente,
na modalidade pregão.

 

Vedações

Art. 4º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/21, em relação à vedação para
participar do pregão, bem como toda e qualquer legislação municipal sobre o tema.

 

CAPÍTULO II

PRODECIMENTOS DO PREGÃO

Forma de Realização

Art. 5º O SAAE Mariana realizará o pregão na forma presencial enquanto não for possível a adoção
do  pregão  eletrônico,  bem como nos  casos  em que  este  se  revelar  inviável  tecnicamente  ou
apresentar desvantagem para a Administração.

 

Local de Realização

Art. 6º O aviso de licitação indicará a data, o horário e o local exato onde ocorrerá a sessão pública
do pregão presencial.

Art. 7º Em se tratando de pregão eletrônico, o aviso de licitação indicará a data, o horário e o
endereço do sítio eletrônico por meio do qual ocorrerá a sessão pública.

 

Credenciamento no Pregão Presencial

Art. 8º O credenciamento nos procedimentos presenciais ocorrerá em sessão pública, podendo o
licitante ou seu representante legal formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame, após a verificação do atendimento dos requisitos previstos no edital.

Parágrafo  único.  A  Administração  não  se  responsabilizará  pela  apresentação  insuficiente  de
documentação que impeça o credenciamento e a participação do licitante ou seu representante legal
no certame.

Art. 9º Cabe ao licitante interessado acompanhar todas as publicações, avisos e fases do certame,
sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios diante de sua inércia.

Art. 10 Os documentos enviados em meio físico, em envelopes lacrados, para o endereço constante
em  edital,  podem  ser  protocolados  até  o  horário  limite  da  abertura  da  sessão,  não  se
responsabilizando a Administração pelo recebimento extemporâneo, independente da data e horário
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de postagem.

 

Credenciamento no Pregão Eletrônico

Art. 11 O pregoeiro providenciará seu cadastro e o de sua equipe de apoio no sistema por meio do
qual o procedimento licitatório se realizará.

Art.  12  Os  licitantes  que  participarem  da  licitação  deverão  providenciar  previamente  seu
credenciados junto ao sistema, com atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e
intransferível.

§1º Os licitantes responsabilizam-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiros os seus lances e propostas, excluída qualquer responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, em licitações eletrônicas, ainda que por terceiros.

§2º Cabe ao licitante interessado acompanhar, por meio do sistema, todas as publicações, avisos e
fases do certame, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios
diante de sua inércia.

 

Orçamento Sigiloso

Art. 13  Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias
para a elaboração das propostas.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, podendo ser utilizado como base
para negociação com o licitante melhor classificado.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de
controle interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,  o valor
estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de
licitação.

 

Modos de Disputa

Art. 14 O modo de disputa será definido no edital do pregão, podendo ser aberto, aberto e fechado
ou fechado e aberto.

Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 56 da  Lei federal nº 14.133/21, é vedada a adoção do
modo de disputa exclusivamente fechado para o pregão. 

 

Divulgação do Edital de Licitação



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2734

37

Art. 15 A fase externa da licitação será iniciada com a publicação do inteiro teor do edital de
licitação e de seus anexos no PNCP, além da publicação do extrato do edital no Diário Oficial do
Município e em jornal diário de grande circulação, conforme previsto no art. 54 da  Lei federal nº
14.133/21.

Art. 16 Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais,
exceto  se,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  comprometer  a  formulação  das  propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Presencial

Art. 17 A proposta poderá ser apresentada presencialmente até o horário limite da abertura da
sessão,  acompanhada  dos  documentos  complementares,  quando  exigidos,  e  das  declarações
pertinentes.

Parágrafo único. A proposta e demais documentos apresentados somente serão tornados públicos
após o encerramento da fase de lances. 

Art. 18 Qualquer pessoa poderá acompanhar, na condição de ouvinte, a sessão pública presencial.

Art. 19 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, consignando em ata o fato.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de lances.

Art. 20 Iniciada a fase competitiva, o pregoeiro apresentará aos presentes os esclarecimentos sobre
a condução do certame.

I - serão abertos os envelopes de proposta e a declaração dando ciência de que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação;

II - o agente ou a comissão ordenará as propostas conforme modo de disputa do edital a fim de
selecionar os licitantes que participarão da fase de lances;

III - a apresentação de lances verbais pelos licitantes cujas propostas foram selecionadas para essa
fase deverá ser formulada de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes ou crescentes,
conforme menor preço ou maior desconto, respectivamente, a partir do autor da proposta de maior
preço ou menor desconto, em fase de lances aberta;

IV – o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto
em relação ao  último lance por  ele  ofertado,  observado,  quando houver  previsão no edital,  o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

Parágrafo único - Será verificada a compatibilidade entre a proposta e o orçamento estimado da
contratação, caso não se realizem lances verbais.

 

Apresentação da Proposta e Lances no Pregão Eletrônico
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Art. 21 Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
do  sistema,  proposta  com a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1º - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a
abertura da sessão pública.

§2º - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

Art.  22 O licitante prestará, em campo próprio do sistema, ou na forma definida no edital,  as
declarações previstas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em legislação específica.

Art. 23 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
acessados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o encerramento da etapa de
lances.

Parágrafo único. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais
bem classificado após o encerramento da etapa de lances.

Art. 24 A partir do dia e horário previsto no edital, a sessão pública será aberta no sistema pelo
pregoeiro, podendo ser acompanhada por qualquer pessoa.

Art. 25 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

§1º A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema e disponibilizada em
tempo real para todos os participantes.

§2º  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo  responsável  pelo
procedimento licitatório, que dará início à fase competitiva.

§3º Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo procedimento licitatório participarão
da etapa de lances.

Art. 26 Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

§1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no
registro.

§2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3º O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§4º Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

§5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor do melhor lance
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registrado, vedada a identificação do licitante.

 

Critérios de desempate

Art. 27 Em caso de empate, serão utilizados os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45
da Lei Complementar Federal nº 123/06, observado o disposto no art. 4º da Lei federal nº 14.133/21,
seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei federal nº 14.133/21.

Parágrafo único. Esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio entre as propostas empatadas.

 

Julgamento da Proposta no Pregão Presencial

Art. 28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar e negociará condições mais vantajosas
para a Administração com o primeiro colocado.

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta  permanecer  acima  do  orçamento  estimado  ou  do  valor  máximo  aceitável  para  a
contratação,  a  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes  classificados,  nos  termos
do caput respeitada a ordem de classificação.

§2º O edital estabelecerá a forma de envio de proposta final ajustada ao valor do último lance
ofertado ou ao da negociação realizada, devendo o prazo para envio da documentação complementar
ser de até 24 (vinte e quatro) horas.

 

Julgamento da Proposta no Pregão Eletrônico

Art. 29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação
da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar e negociará, por intermédio do sistema,
condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro colocado.

§1º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta  permanecer  acima  do  orçamento  estimado  ou  do  valor  máximo  aceitável  para  a
contratação,  a  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes  classificados,  nos  termos
do caput respeitada a ordem de classificação.

§2º O edital  de licitação deverá estabelecer prazo de,  no mínimo,  2 (duas)  horas,  contado da
solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta final ajustada ao valor do último lance
ofertado ou ao da negociação realizada e, se necessário, dos documentos complementares.

 

Habilitação no Pregão Presencial

Art. 30 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro verificará a documentação de habilitação do
licitante conforme disposições do edital de licitação.

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de que trata o caput apenas ao
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licitante classificado em primeiro lugar.

§2º  A  documentação  de  habilitação  exigida  poderá  ser  substituída  pelo  registro  cadastral  do
município ou de outros entes federativos, desde que disponível e acessível pelo pregoeiro.

§3º No pregão presencial, os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
nos  registros  cadastrais  anteriormente  mencionados  deverão  ser  apresentados  na  forma
estabelecida  pelo  edital.

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Art. 31 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II  -  atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após  a  data  de recebimento das
propostas; e,

III - ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados na forma
e no prazo definido no edital de licitação, ou na falta de previsão nesse sentido, competirá ao
pregoeiro a definição de prazo razoável e de envio por meios idôneos. 

Art. 32 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital de licitação.

Art. 33 Qualquer licitante poderá, de forma verbal imediata após o término do julgamento das
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, registrando-se em ata o ocorrido.

 

Habilitação no Pregão Eletrônico

Art. 34 Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro verificará a documentação de habilitação do
licitante conforme disposições do edital de licitação.

§1º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de que trata o caput apenas ao
licitante classificado em primeiro lugar.

§2º A documentação de habilitação exigida poderá substituída pelo registro cadastral do município
ou de outros entes federativos, desde que disponível e acessível pelo pregoeiro.

§3º  Nas  licitações  eletrônicas,  os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam
contemplados nos registros  cadastrais  anteriormente mencionados serão enviados por  meio do
sistema.

§4º A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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Art. 35 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II  -  atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após  a  data  de recebimento das
propostas; e,

III - ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública.

Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo
definido no edital  de licitação, ou na falta deste, pelo pregoeiro, e encaminhados por meio do
sistema eletrônico, ressalvados os casos de impossibilidade técnica, o que permitirá o envio por
outros meios idôneos. 

Art. 36 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital de licitação.

Art. 37 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública e em campo próprio
do sistema, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, registrando-se em ata o ocorrido.

 

Homologação

Art. 38 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o
processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  máxima  do  órgão  ou  entidade  para  a
homologação.

 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Desconexão do pregoeiro

Art. 39 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

Art. 40 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

Horário

Art.  41  Os horários estabelecidos no edital  de licitação,  no aviso e durante a sessão pública
observarão o  horário  de Brasília/DF,  inclusive  para contagem de tempo e  registro  no sistema
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eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 

Impugnações, Pedidos de Esclarecimento e Recursos

Art. 42  As impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos observarão o teor do art. 164 e
seguintes da Lei federal nº 14.133/21.

 

Inversão de fases

Art. 43  Somente mediante justificativa aceita e ratificada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade, poderá haver a inversão de fases, a fim de que a etapa da habilitação preceda a da
apresentação de propostas e lances.

 

Vigência

Art. 44  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 29 de novembro de 2023.

 

Valdeci Luiz Fernandes Júnior

Diretor Geral

SAAE Mariana
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO AO  CONTRATO Nº  021/2023,  DISPENSA  Nº  021/2023;  PROCESSO PRC  N°
036/2023, RATIFICADO em 20 de novembro 2023 - CONTRATADA: WCL TELECOM REDES
LTDA-EPP. CNPJ: 05.029.462/0004-55. OBJETO O presente contrato tem por objeto A DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  COMPRA  DE  APARELHOS  DE  TELEFONE  PARA  OS  SETORES  QUE
PASSARÃO A CONTAR COM RAMAIS, A PARTIR DA INSTALAÇÃO DO LINK DEDICADO,
CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.VALOR: R$ O
preço total desta contratação é de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais), nele está incluso todos os
custos diretos e indiretos, incluindo, imposto, taxas, fretes e demais encargos eventualmente. DATA
DE ASSINATURA:  27/11/2023.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  O  Contrato  terá  vigência  até  27  de
fevereiro de 2024 a contar da data de sua assinatura ou até o esgotamento de saldo, nos termos da
Lei Federal 8.666/1993, ou poderá ser dispensado nos moldes do Art. 62 da lei 8666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:  17.122.0027.6007.449052 -1500 -  ficha 23.  FUND. LEGAL:  Lei  Federal  nº



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2734

43

8.666/93,  e  alterações  posteriores.  Valdeci  Luiz  Fernandes  Junior  -  Diretor  Geral  do  SAAE-
MARIANA – MG.
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EXTRATO AO  CONTRATO Nº  022/2023,  DISPENSA  Nº  011/2023;  PROCESSO PRC  N°
039/2023,  RATIFICADO  em  24  de  novembro  2023  -  CONTRATADA :  CS
INFORMATICA.  CNPJ:  07.883.450/0001/19.  OBJETO  O  presente  contrato  tem  por  objeto  A
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E EQUIPAMENTOS
DE  INFORMÁTICA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS  E
MANUTENÇÃO DO SAAE/MARIANA E SEUS DEMAIS SETORES. VALOR: O preço total desta
contratação é de R$ 17.025,00 (dezessete mil e vinte e cinco reais), nele está incluso todos os
custos diretos e indiretos, incluindo, imposto, taxas, fretes e demais encargos eventualmente. DATA
DE ASSINATURA:  28/11/2023.  PRAZO DE VIGÊNCIA:  O  Contrato  terá  vigência  até  28  de
fevereiro de 2024 a contar da data de sua assinatura ou até o esgotamento de saldo, nos termos da
Lei Federal 8.666/1993, ou poderá ser dispensado nos moldes do Art. 62 da lei 8666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 17.122.0027.6007.449052 -1708 - FICHA 61. FUND. LEGAL: Lei Federal nº
8.666/93,  e  alterações  posteriores.  Valdeci  Luiz  Fernandes  Junior  -  Diretor  Geral  do  SAAE-
MARIANA – MG.

 


